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Polo Passivo: silas fErrEira PErEira
assUNto: acompanhar a situação da menor c.i.r.P., em virtude de notícia 
de violação de direitos e situação de risco, dentre outras providências que 
se fizerem necessárias.
saBriNa said daiBEs dE aMoriM saNcHEZ
Promotora de Justiça Titular da 1ª PJ de São Miguel do Guamá

Protocolo: 867490
Extrato da PORTARIA nº 023/2022 – MP/PJMA-1ª PJMA
o 1º Promotor de Justiça de Monte alegre, com fundamento no art. 54, vi 
e §3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. vi da rEsolUÇÃo 
Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo siMP Nº 000766–157/2022 que se encontra à disposição 
na Promotoria de Justiça de Monte alegre, situada na rua rui Barbosa, 
nº 587, cidade alta, Monte alegre-Pa, cEP 68.220- 000-Monte alegre/
Pará, Fone (93) 3533-2977. PORTARIA nº 023/2022 - MP/PJMA-1ªPJMA 
POLO ATIVO: 1ª Promotoria de Justiça de Monte Alegre POLO PASSIVO: 
Município de Monte alegre e Estado do Pará assUNto: apurar suposta 
falta de adequação do Município de Monte alegre nos sistemas tratados no 
relatório do tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará – tcMPa, 
a fim de assegurar o respeito ao princípio da publicidade, lei de acesso à 
informação e lrf.
david terceiro Nunes Pinheiro – Promotor de Justiça

Protocolo: 867518
eXtrato da Portaria Nº 28/2022-MP/PJts
o Promotor de Justiça titular de terra santa, no uso de suas atribuições pre-
vistas nos artigos 127 e 129, incisos i, ii, viii e iX da constituição federal 
e na forma da resolução nº 181/2017 do conselho Nacional do Ministério 
Público e do Provimento conjunto nº 01/2019 do Ministério Público do 
Estado do Pará, combinados com o artigo 52, incisos ii, da lei complemen-
tar do Estado do Pará nº 57/2006, e no artigo 1º, da lei 8.625/1993, no 
artigo 1º, iv e viii, da lei 7.347/1985, e nos artigos 1º, 9º, 10, 11 e 17, 
da lei 8.429/1992, e no crime previsto no art. 337-f do código Penal, tor-
na pública a instauração do ProcEdiMENto iNvEstiGatÓrio criMiNal 
siMP Nº 000110-158/2022, que se encontra a disposição na Promotoria 
de Justiça de terra santa, situada na tv. santa terezinha – centro – cEP: 
68.285-000 terra santa – fone/ fax: (93)3538-1554.
Portaria nº 028/2022-MP/PJts
investigado: siGiloso
assunto: siGiloso
Guilherme lima carvalho- Promotor de Justiça

Protocolo: 867532
eXtrato da Portaria N.º 011/2022–MP/1ª PJsMG
A 1ª Promotoria de Justiça de São Miguel do Guamá, com fulcro nos artigos 
127 e 129, inciso ii e iii da constituição da república federativa do Brasil, 
torna pública a instauração do ProcEdiMENto adMiNistrativo (siMP 
N.º 001132-143/2021), o qual se encontra à disposição na sede da Pro-
motoria de Justiça, situada na avenida Nazaré, 530, Bairro: olho d’água, 
cEP: 68.660-000. são Miguel do Guamá–Pa. E-mail: mpsaomigueldogua-
ma@mppa.mp.br.
Polo ativo: MiNistÉrio PÚBlico do Pará.
Polo Passivo: EMPrEsa EQUatorial ENErGia
assUNto: acompanhar as medidas que serão adotadas pela Empresa 
Equatorial acerca da ausência de instalação de energia elétrica no ramal 
santa rita/Menino de deus, Zona rural do Município de são Miguel do 
Guamá, dentre outras providências que se fizerem necessárias.
saBriNa said daiBEs dE aMoriM saNcHEZ
Promotora de Justiça Titular da 1ª PJ de São Miguel do Guamá

Protocolo: 867541
Extrato da Recomendação n° 015/2022-MP/6PJMAB
o MiNistÉrio PÚBlico EstadUal, por sua Promotora de Justiça desta 
Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, art. 26, i da 
lei nº 8.625/93 e art. 52, vi, da lei complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da recomendação nº 015/2022-MP/6PJMaB que 
se encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça 
de Marabá, situada na rua das flores, s/n, esquina com rodovia transa-
mazônica, agrópolis do incra, Bairro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa – 
telefone e Whatsapp: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
Recomendação n˚ 015/2022-MP/6PJMAB
Procedimento administrativo nº 000412-940/2022
destinatários: Município de Bom Jesus do tocantins, secretaria Municipal 
de saúde de Bom Jesus do tocantins.
Assunto: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
referentes à cobertura vacinal do município de Bom Jesus do tocantins, 
durante o biênio 2022/2023.
Mayanna silva de souza Queiroz – Promotora de Justiça, titular do 6º car-
go de PJ de Marabá

Protocolo: 867123
Extrato da Recomendação n° 014/2022-MP/6PJMAB
o MiNistÉrio PÚBlico EstadUal, por sua Promotora de Justiça desta 
Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, art. 26, i da 

lei nº 8.625/93 e art. 52, vi, da lei complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da recomendação nº 014/2022-MP/6PJMaB que 
se encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça 
de Marabá, situada na rua das flores, s/n, esquina com rodovia transa-
mazônica, agrópolis do incra, Bairro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa – 
telefone e Whatsapp: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
Recomendação n˚ 014/2022-MP/6PJMAB
Procedimento administrativo nº 000470-940/2022
destinatários: Município de Marabá, secretaria Municipal de saúde de Marabá (sMs).
Assunto: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
referentes à realização de procedimento de aborto nos casos previstos em 
lei, no município de Marabá, no ano de 2022.
Mayanna silva de souza Queiroz – Promotora de Justiça, titular do 6º car-
go de PJ de Marabá

Protocolo: 867119
Extrato da Recomendação n° 016/2022-MP/6PJMAB
o MiNistÉrio PÚBlico EstadUal, por sua Promotora de Justiça desta 
Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, art. 26, i da 
lei nº 8.625/93 e art. 52, vi, da lei complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da recomendação nº 016/2022-MP/6PJMaB que 
se encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça 
de Marabá, situada na rua das flores, s/n, esquina com rodovia transa-
mazônica, agrópolis do incra, Bairro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa – 
telefone e Whatsapp: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
Recomendação n˚ 016/2022-MP/6PJMAB
Procedimento administrativo nº 000407-940/2022
destinatários: Município de Marabá, secretaria Municipal de Educação de Marabá.
Assunto: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, melhorias na estrutu-
ra física e funcionamento da E.M.E.f. PaUlo UMBEliNo fErrEira, localizada 
no núcleo morada nova, município de Marabá, durante o ano de 2022.
Mayanna silva de souza Queiroz – Promotora de Justiça, titular do 6º car-
go de PJ de Marabá

Protocolo: 867125
eXtrato da Portaria Nº 051/2022-MP/1° PJ/Ma/Pc/HU/cF
A 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Habi-
tação e Urbanismo, consumidor, fundações e Entidades de interesse so-
cial de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da 
resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo, autuado sob o nº 000160-440/2022, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Esta-
dual, no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, 
cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
Portaria nº 051/2022-MP/1° PJ/Ma/Pc/HU/cf
Procedimento administrativo nº 000160-440/2022
Objeto: “Acompanhar e fiscalizar política pública contida no PLANO DI-
rEtor do município de ananindeua/Pa - lei Municipal n° 2237/2006 – 
fUNÇÃo social da cidadE – PrEstaÇÃo do MEio aMBiENtE, [polui-
ção hídrica], consubstanciado no pedido de providências do coNdoMÍNio 
BosQUE vErsallEs. ”
Órgão de Execução Ministerial: 1° Promotor de Justiça do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, fundações e 
Entidades de interesse social de ananindeua.

Protocolo: 867139
eXtrato da Portaria Nº 004/2022-MP/1° PJ/Ma/Pc/HU/cF
A 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural e Habitação e 
Urbanismo, consumidor, fundações e Entidades de interesse social de ananindeua/
Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da resolução nº 007/2019-cPJ, 
de 06.0.2019, torna pública a instauração do Procedimento administrativo, autuado 
sob o nº 000078-440/2021, que se encontra à disposição no prédio onde funciona o 
Ministério Público Estadual, no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, 
s/nº, Km 8, cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
Portaria nº 004/2022-MP/1° PJ/Ma/Pc/HU/cf
Procedimento administrativo nº 000078-440/2021
Objeto: “Acompanhamento e fiscalização da prestação de Serviço Público pela 
companhia de saneamento do Pará (cosaNPa), com base no ofício 00606/2021/
sEGEr-tcE, de lavra do tribunal de contas do Estado do Pará-tcE/Pa.”
Órgão de Execução Ministerial: 1° Promotor de Justiça do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, fundações e 
Entidades de interesse social de ananindeua.

Protocolo: 867129
Extrato da Recomendação n° 017/2022-MP/6PJMAB
o MiNistÉrio PÚBlico EstadUal, por sua Promotora de Justiça desta 
Comarca infra firmada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 129, iii da cf/88, art. 8º, § 1º da lei nº 7.347/85, art. 26, i da 
lei nº 8.625/93 e art. 52, vi, da lei complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da recomendação nº 017/2022-MP/6PJMaB que 
se encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça 
de Marabá, situada na rua das flores, s/n, esquina com rodovia transa-
mazônica, agrópolis do incra, Bairro amapá, cEP 68502-290, Marabá/Pa – 
telefone e Whatsapp: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.
Recomendação n˚ 017/2022-MP/6PJMAB
Procedimento administrativo nº 000411-940/2022
destinatários: Município de Nova ipixuna, secretaria Municipal de saúde 
de Nova ipixuna.


